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f,DITAL DE PRÉ.QTIÂLIFICAÇÃO N' PQOO4/2O2S.SEL
pRocESSO ADM INTSTRATTVO N' 000.10.20250630/0006-44

Toma-se público que o SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, por meio do Agmte de

Contrataçâo, realizará o procedimento de pré-qualificação, ern conformidade com a Lei n'14.133, de l" de
abril de 2021. e demais normas aplicáveis, de acordo com âs condições estabelecidâs neste Edital.

I - OBJETO

O presente edital tem por objeto a realização do procedimarto de pre-qualificaçào, destinado a avaliar

Íneviamente os inteÍessados que pretendam participar de futura licitação, do tipo Concorrência Eletrônica
no iâmbito da SECRETARIA MLTNICIPAL DE ESPORTE E LAZER. Ese procedimento risa garantir
maior celeridade. transparência e competitividade à contrataçôes futtrras, aliúadas aos interesses e
necessidades da Adminisnação Púbüca e tem como objetivo PRE-QUALIFICAÇÃO DE EMPRESAS
ESPECIALIZADAS PARA PRESTAçÀO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DO GINÁSIO
POLIESPORTIVO DEROMI MELO, ATRAVES DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER, NO
MUNICiPIO DE CRATEUS/CE, CONFORME CV 038.2025, IúAPP 3284.

I.I - MODALIDADE DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO E FOR}IA DE FTTTIJRA LTCITAÇÃO:
A pré-qualificação será Subjetiva e Específica, destinada a verificar a conformidade com as especificações
e requisitos da Administração. permitindo a seleçâo prévia de licitantes ern participar dâ Concorrênciâ
Pública. deconente do Pmcesso Adminiqtrstivo n" fi[4020250630/lxxb-.14, visando a PRESTAÇÀO
DOS SERVIÇOS DE REFORVA DO CINÁSIO POLIESPORTIVO DEROMI MELO. ATRAVES DA
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER NO MUNICÍPIO DE CRATEUSICE, CONFORME CV 038-
2025, MAPP 3284, cujo daalhamento sê encontra em anexo. A licitação que exige essa pre-qualificação
ocorrErá na fonna eletrônica" rnodalidade Concorrência do tipo I4enor Prego. em conformidade corn a Lei
n' 14.13312021.

ITE:\I DESCRIÇÀO QTD

t.0

UND

SERVrÇO

V. UNIT

2.626.8U9.4'l

V. TOTAL

2.626.809.47PRESTAçÃO DOS SERVIÇOS, DE
REFORMA DO GINASIO
POLIESPORTryO DEROMI MELO

I.2 . CRONOGRAMÂ
RECEBIMENTO DOS DOCI-TMENTOS: A páÍir do dia l8 de julho de 2025.
DATA DA ABERTIJRÁ DtO CERTAME:O4 de agosto de 2025 ràs 08h30m.
DIIIJLGAçÃO IX)S LICITANTES PRÉ{UALIFICADTOS: áé l0 (dez) dias úteis após a dara de
abertura do certame.
LIN K: www.comoras.m2atecnologiacom.br

2. REGRAS CER{IS DÂ PRíQL]ALIFICAÇÃO

2.1. Modalidede e Abrangência de PrcQualificaçâo
2.1.1. P Íé-Qutlificaçâo Subjctiva Parcial
A presente prénualificação wrá realízada na rnodalidade Subjctiva Parsial- com o objetivo de avaliar
parciaLnente a capacidade dos licitantes interessados ern participar de futuras contÍataçôes. A aniilise estará
limitada a dcterminados reqüsitos técnicos ou de qualificação dos licitante* enquanto os demais critérios
de habilitaçâo serão veÍificâdos nâs etapas subsequentes do processo licitatório.

Na modalidade Subjetiva Parcial, serão analisados os s€guintes aspectos:
; Qualificaçâo econômico-financeira;
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Qualificação técnica, com ênfase na compmvâção de atestados de execrção de obras similares e equipe
tecnica habilitada.

Esses requisitos foran definidos para garantir que os licitantes atendam à condi@es minimas exigidas para
participação no processo licitatório, preservando a competitiúdade e a isonomia

O procedimento de pré<1ualificação subjaiva seú rcalizado com inscrição temporário. estabelecendo um
prazo específico pâÍa que os fomecedores interessados se inscrevam e âpÍes€ntem a documentação
necessriria para análíse de suas qualificações. Esse formato destina-se a uma conúatação especifica
pennitindo que a Adminiskaçâo avalie exclusivamente os fomecedores para o obj*o ern questão,
gâÍantindo a comp€titividade e a seloção eficiente de licitantes que atendârn às necessidades do Município
para essa contratação.

.3 . I.]:{ID.{DE RESFONSÁ\'EL

A unidade responúvel pela condução do procedimento de prêqualificação é SECRETARIA MUNICIPAL
DE ESPORTE E LAZER, encarregado de gerenciar todo o processo. desde a análise dos documentos ate a

emissão do certificado dc pÉ1uelificaçáo. A comissào ou agente de contratação designado pela
Administração conduzirá a avaliaçâo tecnicâ dos documentos, gaÍantindo a confonnidade dos fomecedores
e bens com as especificaçôes preüstas no edital-

4 - DOCTIMENTOS I\ECESSÁRIOS

Para o processo de pré-qualificaçâo subjetiva com abrangência parcial para obras, os interessados deverão
apresentaÍ documentação de qualificação tecnica que comprove experirincia e capacidade técnica mínima
necessária para a execução de serviços compatíveis com o objeto pretendido, bern como os documeltos de
qualificaçâo econômica financcira. Esta etapa visa garantir que os licitântes possu€m a documentação
necessária exigid4 pennitindo uma análise úricial que poderá ser 4rofundada eÍn etapas futuras.

4.I . QL,ALIFICAÇÃO TECNICA PARCIAL PARA OBRÂS

A quâlificaçâo temica pucial para obras busca assegurar que a empresa possui a experiência minima e a
capacidade tecnica básica para executar o tipo de obra especificado no edital, bern como os documentos de
qualificação econômica financeira A documentação exigida inclui:

I - Registro no Consclho Profissional: ApÍesentâçâo de registro no CREA (Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de fuquitetura e Urbanismo), conforme aplicável, para

empresas de engenhari4 arqütetura ou constÍução. atendendo às exigências da legislação profissionalt

II - AtÊstsdo tccnico Profigsional fornecido por pessoajuridica de direito público ou privado. deüdamente
Íegistrado e c€rtificado na entidade profissional competente - CREA, que comprove que a licitmte possui

em seu QUADRO PERMANENTE, profissional que tenha executado obra e serviços semelhantes com o
ob ora licitado- com as tes caracledsticas dos uintes itens de relevância:

CóDIGo E DESCRIÇÃo
C1920 - PISO INDUSTzuAL NATURAL ESP. = l2Mlv[ INCLUS. POLIMENTO (INTERNO)
COMP. 04 BRISE METALICO HUNTER DOUGLAS REF. 84R - SL4 COR PRATA
C4827 . TELHA DE AIUMINIO ONDULADÀ ESP=O,7MM
COO38 _ ALAMBRADO C/TUBO DE AÇO GALVANIZADO 4". TNCLUSIVE PINTURA
CIóI4 - LATEX DUAS DEM OS EM PAREDES EXTERNAS SÀ4ASSA

Il. l -Entende-se, para fins deste Edital. como pertencente ao quadro permanente:
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a) Se EMPREGADO, comprovando'se o linculo emprcgatício draves de cópia da "Ficha ou LirT o de
Rcgistro de Empregado", da CãteiÍa de Trabalho e Preüdência Social - CTPS e das provas de recolhimento
das obriga@es sociais (FGTS) e (INSS) relativas ao último mês anterior à data de publicaçâo deste edital,
acompanhadas das respectivas relações de ernpregados.
b) Se SOCIO, comprovando-se a participaçâo sociaá,ria através de ópia do Contuo social e aditivos, se

houver, devidanente registrado(s) na Junta ComerciâI.
c) Se CONTRATADO, apresentâr contrato de presta€o de serviço, vigente nâ data de abertura deste
c€rtarne, comprovando, ainda o registro do responsível tecnico da licitante junto ao CREA, acornpanhado
de declaração ou documsnto equivalente expedido, tambérn pelo CREd que indique a relaçâo das empresas
em que o profissional contratado figure como responsável técnico.

ll.2 - Os atestados de cryacidade teorica professional. deverão esta acompanhados das respectivas
Certidões de Acervo Tecnico - CAT, devidamente emitidas pelo CREA coÍrpctente, como forma de
comprovação de que os serviços foran efetivanente executados por profissional legalmente hóilitado e

registrado.

Ill - D€monstraçiio dc Capacidede Tecnicoopcmcional, atraves de Atestado{s) fomecidos(s) por pessoa
jurídica de direito público ou privado. com idartificaçÀo do assinante. comprovando que a LICITANTE
(EmpÍesa), em s€u nome- que tenha executado obra e serviços sernelhantes com o objeto ora licitado. com
as seguintes características e quantidades iguais ou superiores a 30olo.

lll.l - Os atestâdos de capacidade tecnica operacional deverão estar acompalúados das respectivas
Certidões de Acervo Tecnico - CAT, deüdamente emitidas pelo CREA competente, como forma de
comprovação de que os serviços foran efetivarnente executados por empresa legalmente habilitada e

registrada.

IV - Registro dos Profissionais Rcsponúvcis: Apresentaçâo do regisro dos engeúeiros ou profissionais
técnicos no CREA, daalhando suas atribuições e experiência relacionadas à execução de obras compativeis
com o objeto da licitação.

4.I.2 . QTIALTFICAÇÃO ECONÔMICG.FTNANCEIRA PARCIAL PÀRA OBRAS

a) Certidilo negativa de fal&rcia expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do aÍt. 69 da Lei
n" 14. 133, de 2021'1.: na hipótese de o documento nâo conter expressâmente o prazo de validade o
documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua ernissão.

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e dernais deÍnoDsrâções contábeis dos 2
(dois) últimos exercicios sociais (2023 e 2024), comprovando:

cóDrco E DEscm(rÂo QTD TOTAL DO
PROJETO

CI92O - PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP
POLIMENTO (INTERNO)

I2MM. INCLUS 1.471,48 M'

COMP. 04 _ BRISE METALICO HUNTER DOUGLAS REF. MR - SL4 COR
PRATA

292.E0 M'

C4827 - TELHA DE ALUI\{INIO ONDULADA. ESr-0,7MM 2.014.2t M2

COO38 - ALAMBRADO C/TUBO DE AÇO GALVANIZADO 4". INCLUSTVE
PINTURA

218.ó4 M:

C1614 LATEX DUAS DEMAOS EM PAREDES EXTERNAS S/},ÍASSA 3.914,0r M'
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b.l. Indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Conente (LC), e Solvência Ceral (SG) superiores a I (um,

obtidos pela aplicação das scguintes fórmulas:
I - Liquidez Geral (LG) : (Ativo Circulante + Realiável a Longo Prazo) - (Passivo Circulante
+ Passivo Não Circulante);
II - Solvência Geral (SG) - (Ativo Total) + lPassivo Circulante +Passivo não CiÍculante); e

III - Liquidez Conorte (LC) = (Ativo CiÍculante) + (Pâssivo Circulante);

b.2. Os documentos refsridos acima limita-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
cônstituídâ lüá menos de 2 (dois) anos:

b.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Rec€ita Federal

do Brasil paa transmissâo da Escrituração Contrlbil Digital - ECD ao Sped.

c) As empresas criadas no exercicio financeiro da licilação deverào atender a todas as exigências da
habilitação e poderâo substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de aberrurâ. (Lei n' 14.133, de
2021, aÍt. 65, §l).

d) O balanço patrimonial, deÍnonstração de resultado de exercício e demais d€Ínonstrações contábeis
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoajurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos
(§ 6o do arr. 69 da Lei n' 14.133, de 2021).

e) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser ateíado medimte declaração
assinada por profissional habilitado da rárea contribil, apresentada pelo licitante.

f) Para fins de comprovaçâo da q"elificaçâo econômico-financeira será exigido que todas as licitantes
demonstÍem possuir pmimônio liquido mínimo correspondente 4 no minimo, l0olo (dez por cento) do valor
estimado da contratação, conforme permitido pelo at. 69, § 4', da LÊi n' 14.133/2021.

f.l. Justificativa: Considerando a natuÍeza e a relel'ância do objeto contratual, bem como os nscos
inerertes à sua execução, justifica-se a exigência de parimônio líquido mínimo correspond€nte a l0o/o (dez
por certo) do valor estimado da contrataçâo como requisito de qualificação econômico-financeiÍa-
Tal medida visa assegurar que as licitantes daenham capacidade econômico-financrira compatível com as

obrigações contratuais, mitigando riscos de inâdimplernento e garantindo maior segurança na execução do
contrato. A exigência de robustez patrimonial é es?ecialmente pertinente quando se trata de contratação de
objetos com complexidade tecnica e impacto orçaÍnentário significativq situaçõ€s em que evefltuais falhas
contratuais podem acarretaÍ prejuízos à Administração Pública e compÍometer a pÍestaçâo de serviços
püblicos essenciais.
A previsão enconÍa respaldo no aÍt. 69, § 4', da Lei n" 14.13312021, que permite à Administração exrgir,
desde quc devidamente justiíicado enr razào dos riscos envolvidos, patrimônio liqüdo minimo ou capital
social minimo de até l0olo do valor estimado dâ contratação.
A exigência seni aplicada de forma isonômica a todas as licitmtes, nâo se trarando de restriçâo indevida à
cornpetitividade, mas de medida proporcional e necessária para gaÍantir a viabilidade da execução
contratual. conforme recomenda os princípios da eficiência. hteresse público e seleção da proposa mais
vantajosa, pilares da nova Lei de Licitações e ContÍatos.

4,13 . DECLARAÇÔES OBRIGATÓRhS PARA INSCRIÇÃO E PARTTCIPAÇÃO NO
PROCESSO DE PRE.QUALIFICAÇÃO

Para formaliza a inscrição e participaçâo no processo de pré-qualificação, o interessado deverá anexar, no
sistema eletrônico. as declaa@es obrigatôrias listadas a seguir. Cada declaração será exibida com o titulo
correspondcnte e deverá ser confirmada pelo interessado, indicsrdo sua conformidade com os requisitos
exigidos e seu compromisso com a veracidade das informações.

Rua Gàterià Gentit Càrdoso, 20 - Centro, ó3.700-ooo
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V - Declaraçõcs obrigatórias:
a- Declração de AteÍldimento aos Requisitos de PréQualificação
b- Declaração de Manutenção de Documetrtos Atualizádos
c- Declaraçâo de Responsabilidade e Veracidade das Informaçôes Fomecidas
d- Declaraçâo de Não lnidoneidade
c- DeclâÍâçâo de Experiancia Teorica

I- Cada declaração confirmada pennmeceá anexada no sistema juntanenle c-om o restatrte da
documentaçào solicita.la. assegurando a rastreabilidade e a fransparência dos compromissos assumidos.

ll- Caberá ao interessado ern participar da práqualificação acompanhú as op€rações no sistema elêtrônrco
durante o processo, sendo responúvel por eventuais ônus deaorÍentes da inobservância de mensagens e

notificações emitidas pela Administração ou da desconexão de seu ac.€sso.

5. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPTIGNAÇÃO DO EDITAL

6.2. Emisilo do CcrtiÍicrdo de PrêQualificeçito: Após a aprovação na avaliação, será emitido um
ce*ificado de pré-qualificaçào víido exclusivamente para o objeto especíÍico da pré-qualificação em

Rua Gateria GentiI Càrdoso,20 - Centro, 63.700-000

5.1. Qualquer pessoa pode impugnar este edital de préaualificação, por inegularidade na aplicaçâo da lei
ou para pedir esclarecimentos devendo protocolar o pedido até 03 (rà) dias úteis antes dâ dâlâ do primeiro
dia para recebimanto dos docurneÍrtos (aÍ.l da Lei n" 14.13312021\.
5.2. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao Agente de Contratação, por meio eletrônico, atra\és
do sistema da pldaforma: wrvrr.compras.m2atecnolosia-com.br
5.3. A irnpugnação deverá estar subscrita e acompanhada da documentação do impugnante, sendo CPF ou
RG, enr se tratando de pessoa fisic4 ou de CNPJ ê alo conslitutivo, se pessoa jurídica (por documento
original ou cópia autenticada), bem como da procuração e ouros documentos que comprovem que o
signatário possui poderes de reprcsentaSo, se for ocaso.
5.4. Nâo serão conhecidas as impugnações e os Í€cursos apres€ntados fora do prazo legal dou subscritos
poÍ ÍepÍesentante nfu habiliado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo
proponente.
5.5- Cabenâ à Agente de Conúatação, auxiliado pelos responsáveis Íequisitmtes pela elaboraçâo deste
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação.
5.6. A resposta à impugnaçâo ou ao pedido de esclarecimento seni divulgada eÍn sítio eletrônico oficial no
prazo de aÉ 03 (trà) dias úteis limitado ao ultimo dia útil arterior à data da abertura do certame.
5.7. Acolhida a impugnaçáo, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
5.8. Âs impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendern os prazos previstos no c€rtame.
5.8.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela
Comissão de Contratação ou Agente de Conúatação, nos âutos do pÍooesso de licitação.
5.9. Se das consulras ou impugna@es resútar a necessidade de modificar o edital, a alteração será divulgada
pela mesma forma em que s€ deu o texto original do instrumento convocatório.

ó - AVALhÇÃO E CICLOS DE íNSCRIÇÃO

6.1. Avaliação Úoi"a co- Prazo llcÍcrminedo: Pãa a prenualificação ternponí,ria direcionada
exclusivmrente ao objao especifico desta pÍe-qualificação. a análise dâs documentações será realizada em
uma única etapa com prazo daerminado. A análise das documentações seÍá iniciada exdâmeÍte no dia 04

de agosto de 2025, conforme diwlgado no sítio eletrônico da entidade e no Ponal Nacional de ConÍalações
Públicas (PNCP), permitindo que os interessados acompanhern e organiz€m a submissão de seus

documentos. A avaliaçào teÍá um prazo máximo de t 0 (dez) dias úteis para sua conclusão, ao fina! do qual
será emitido o certificado de pre-qualificação para os inteÍessados que atenderem aos requisitos
estabelecidos paa esse objao específico.

/
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questâo. Esse c€rtificado atesta que o licitante estí qualificado e em conformidade com os requisitos paÍa
pa-ticipação na licitação vinculada a esse objeto. conforme os parâmetros estabelecidos pela Aúninistragào.

63. Prazo para Submissão de Documentos: Os interessados deverão apÍesentar sua documentação até a
data estipulada para a análise, conforme diwlgado no sitio eletrônico da entidade e no PNCP. Qualquer
âlterâção no prazo ou nos requi§tos será informada urtecipadanente pela Administragào, grantindo que
lodos os interessados tenham acesso à informação em ternpo hábil.

7. PROCEDIMENTO PARA ATLIALIZAÇÃO DE DOCI.]MENTOS

7. I . Os interessados deveÍào marter os docuÍnentos apresentados atualizzdos durante o período de vahdade
do certificado de pré-qualificação ternponlria sob pena de suspênsão ou cancelamento do mesmo.

Prazo para Atualizaçâo: Documentos com validade próxima ao veÍrcimento deverâo ser atualizados pelo
fomecedor antes de expirarem, mediante notificaçào do agente de conúatação, através da platafonna
eletÍônica. para que sua condição de pré-qualificado seja mantida durante o periodo de vigência da pré
qualificaçâo.

Análisc c Confirmaçío dos Documcnúos Aürrlizrdos: A comissão de ava.liaçào realizará a análise dos
documentos atualizádos no pÍazo de até l0 (dez) dias úteis. Caso sejam identificadas pendências ou
necessidade de coneções. o inleressado será notificado na plataforma eletrônica para que providercie os
ajustes necessários.

8 - CANCEI-AMENTO DO CERTIFICADO DE PRÉ-QUALIFICAÇÀO
8. l. A faha de atualizaçâo dos documartos, o descumprimento dos requisitos estabelecidos no edital ou o
fornecirnento de infonnaçôes inveridicas podaâo resultar no cancelamerto da pre-qualificação.

I - Recurso, no prazo de 03(três) dias úteis, contado da data de publicação do resultado em face de:

8.2. A apreciação dar-se-á em fase única.
8.3. O prazo para apresentação de contraÍrazões seú o mesmo do recurso e terá início na data de intimaçào
pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.
8.4. Será assegurado ao licitante üsta dos elementos indispensiveis à defesa de seus interesses.
8.5. Os recursos deverão ser acompanhados de documort@o comprobatória que danons&e a
ÍepÍesentatividade do represêntante legal que assinou os mesmos.
8.6. Os reçursos serão enüados, üa sisterna da Plataforma M2A TECNOLOGIA LTDA:
www.cornoras.m2atecnologia.com.br.

9 - REVOGAÇÁO Oti ANLiLAÇAO DO PR(rcEDrME){TO

9.1. O proccdimnto de preAualificação poderà scr revogado ou anulado pela Administração. conforme
disposto nos incisos I e II do Aí. 7l da ki n" l4.l33l202l. caso haja razões de interesse público,
ilegalidades ou ücios quejustifiquem tal medida Em caso de revogação ou anulação, todos os certificados
concedidos serào automaticaÍnente canc€lados-

IO. DIVULGAÇÃO E TRANSPAR,ÊNCh
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8. L l. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação deste edital de prenualificação cabon:

a) Ato que defra ou indefira pedido de pré4ualificação de inteÍessado.
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10.1. Divulgação no Porarl Nrcionrl dê Contretrçõ€s Prúblicas (PNCP): Todas as informaçôes
ÍsfeÍentes ao procedimento de prénualificação, incluindo editais, impugnaçoes. respostas, resultados e

cancelamentoE serâo arnplamente divulgadas no PNCP e no sitio eletrônico oficial do município, de acordo
com o principio da publici.l"de.

10.2. Ccrtidão de PruiQuelificeçio: Após a ryrovação, será fornecida uma certidão que atestâ â pré-
qualificaçào dos fomecedores, renovável mediante atualizaçào dos documentos exigidos.

I I . INFRAÇÔES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

I Ll. Em conformidade com a Lei Federal n" l4.l33l?02l, os participantes do pÍoc€dimento de pre-
qualificaçào ficam sujeitos ràs avaliações administrativas nas situações de descumprimento das normâs e

rquisitos estabelecidos no presente edital, nas seguintes situâções:

lnfreções Administradvâs: Constituem inÊações administrativas, passiveis de sanção. os seguintes atos

. Não entrega da documentação peÍtinente para o ceío, conforme previsto no inciso IV do art. 155

daLein'14.1332021.
. Não mantenha a documentaÉo atualizada e atualizada, confonne o previsto neste edital.
. ApÍesentação de documentação falsa ou prestação de declaração falsa druante a pre-qualificação,

conforme inciso VIII do aÍt. 155.
. CoÍrportâÍnento inidôneo ou do fraudulento que lise frustrar os objetivos da pre-qualificação ou

das licitações futuas, conforme incisos lX e X do aÍt. 155.
o Outras infraÉes pÍevistas no t. 155 da lri n' l4.l33l202l. qa,do apliuível ao procedirnento de

préaualificaçâo.

Sanções Administrativrs: Em decorrência das infrações mencionadas, serão aplicadas, conforme o caso,

as seguintes avaliações:

Advcrtêncie: seni aplicada exclusivanente por infr4ão de menor gravidadg confomre previsto no incrso
do aÍ. 156 da Lei n" 14.133/2021
Multr: a ser calculada conforme previsâo deste edital, com valor eÍltÍe 0,5olo (cinco decimos poÍ cento) e

30olo (trinta por cento) do vâlor estimado do contrato a seÍ licitado, de acordo corn a gral'idade da inftaçào.
Impcdimento de Liciter e Contratar com a Admiristraçáo Municipol: por período de até -1 

(aês) anos,
nas hipóteses de infragão que cornprometarn a integridade do processo, conforme preústo no inciso III do
út- 156.
Dcclaroção de lnidoncidade: impedindo o participante de licitar e mnffiar com a Administragão Pública
diraa e indireta de todos os entes federativos pelo prazo de 3 (tÍes) a 6 (seis) anos nas hipóteses de
inÍrações graveq confonne inciso IV do art. 156.

Critérios parâ ApücrÉo des Senções: Na aplicação das sanções, serão considerados os seguintes
critérios, confoÍme § l'do art. | 56:

Gravidade da lnfraçio: a r.atureza do ato de infÍação e seu impacto na integridade do procedimento de
pré-q ual i ficaçâo-
Peculirridedes do Crso Concrcto: considerando as especificações especificas e o contexto da infraçào.
Circunstâncias Agnvanaes ou AtenuanÍcs: que podem causa o aumento ou reduçâo do prejuizo.
Danos Crusados à Administraçio: avaliando o prejuízo potencial ou eficaz ao interesse público.
Implentaçâo de Prograrna de Intcgridedc: caso aplicável" conforme diretrizes dos órgãos de controle.

Dcfeso c Controditório: O licitante ou fornecedor terá direito ao contraditório e à ampla defesa:
Multas e Advertências: O interessado será notificado e poderá apresentar defesa no prazo de l5 (quinta

ú
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Senções de Impedimento e Dcclaração dc lnidoneidade: erigirão a instauração de processo de
responsabilização, prorrogado por comissão composta de dois ou mais servidoreg conforme aÍt. 158 da Lei
no 14. 133/2021, com possibilidade de apresentação de defesa e provas no prazo de l5 (qrrioze) di35 iÍg;5.
Reperação e Resbilitaçilo: O participmte penalizado poderá solicitar sua reabilitação perante a

Administração, desde que cumpridos os requisitos do art. 163 da Lei n' 14.133/2021

o Reparação Integral do Dano causado à Administração:
o Pagamento das Muhas Aplicadas;
o Cumprimento do prazo mínimo de reabilitação, de I (urn) a 3 (tres) anos conforÍne o c€so;
r Implanta€o ou agerfeiçoamento de programa de integridade. quando aplic.ável.

t2 - DtsPostÇÔEs FINATS

Justiíicativa do Proccdimento: A pré-qualificaçâo realizada no prescnte edital apoia-se nos principios de
eÍiciência economicidade e cornpetitividade. previslos no artigo 5'da Lei n' 14.13312021. Esse processo
visa consolidar um grupo de fornecedores envolüdos e aptos a alender de maneira ágil e adequada à fuhrÍas
demandas da Administração Pública, contribuindo para um processo de contratação mais nipido e seguro.
Atsavés desta avaliaçâo préü4 a Administraçâo promove uÍna aplicação racional dos recursos públicos,
gaÍantindo que os fomecedores selecionados estejam devidamente pÍepamdos pãa cumprir os requisitos
técnicos e Íinanceiros necessários. A préAualificação tambem proporciona uma concorrência eqüübrada
otre os participantes. o que Íesulta em um processo seletiYo, isonômico e transpaÍente.
Alem disso. ao publicar os criterios de qualificação e os resultados das avaliações. o pÍocesso fortâlece a

tÍansparência e a seguranga jurídica ao meíno tempo em que permite o controle social sobre os
fomecedores habilitados. Esse procedimento favorece o aliúamento das futuras conúatações com os

inteÍess€s e necessidades da Administração, gaÍantindo que a prestação de serviços e adequada de bens à
populaçâo ocorra com qualidade e ern conformidade com os principios de integridade e responsabilidade
fiscal.

Licitaçío Rcatrita ros PrêQuelificados: A AdminislÍação eslabelecc que a participaçâo na licitação
furura será restrita exclusivamente aos interessâdos que teohaÍn sido preúamente préqualificados para o
objeto especifico delineado neste edital de pré-qualificação. Essa restriçâo üsa gaÍantir que âpenâs
fomecedores que atendam aos critérios estabelecidos no edital de práqualiÍicaçâo- já validados e

planejados pela comissão responsável. possam participar do processo licitatório.
Essa medida busca aprimorar a s€gurança e a qualidade das contratações fururas, garantindo que os
participantes possuam experiência comprovada e condições específicas paÍa atendeÍ à especificações e

exigência do confrato. AleÍn disso. esta restrição contribui paa a celeridade e eficiàrcia do processo

licitatório, uma vez que a fase de húilitação inicialjá foi realizada permitindo maior agilidade na avaliação
das propostas e na formalização do contrato.

Por fir4 a limitaçào da licitação aos pre-qualificados reforça a trânspãênciâ e a conformidade com o edital,
uma vez que todos os inteÍessados fordn previarerte informados dessa exigàrcia e puderam participar da
pre-qualificação em condições de igualdade. respeitando os princípios de compaitividade e isonomia
prer.istas na Lei no 14.133D021.

Fazan parte deste edital

- Ancxo I - Projeto Básico;
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Pubüceção das Sarções: As avaliações aplicadas serão informadas e mantidas atualizâdas no Cadastro
Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no CadastÍo Nâcional de Empresas Punidas (CNEP),
conforme aÍt. 161 da Lei n' 14.1332021, garantindo ampla publicidade e acessibilidade a essÍ§
informaÉes.
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- Anexo l.l - Estudo Técnico Preliminar;
- Anexo ll - Modelo DeclaÍaçôes:
-Anexo lll - PÍojeto de Engenharia.

CrâteuYCE, l7 dejulho de 2025

íagr§ { sir-dn
FríLbio Fernandes da Silva

ORDENADOR DE DESPESAS
SECRETARIA MUMCTPÂL DE ESPORTE E LÂZER
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